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	SIND DOS OFIC PRAT E FUNC DE FARM E DROG DO MS, CNPJ n. 33.194.143/0001-30, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADAUTO CANDIDO DE ALMEIDA;
E
SINDICATO DOS VAREJISTAS DE PRODS FARMACEUTICOS EST MS, CNPJ n. 33.121.849/0001-72, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SEBASTIAO PAULINO BORGES;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de julho de 2008 a 30 de junho de 2010 e a data-base da categoria em 1º de julho.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) acordo coletivo de trabalho para empregados em farmacias drogarias, farmacias de manipulação da base territorial, mato grosso do sul, firmado com sinprafar/ms, exeção farmaceuticose moto-entregadores. validade1º de julho de 2008 á 30 de junho de 2009( calusulas economicas) e 2010( clausulas sociais). 1.0 piso salarial , com abrangência territorial em MS.



Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - PERCENTUAIS

fica assegurado um piso salarial para todos os os  funcionarios de farmacias, drogarias e  farmacias de manioulação do estado de mato grosso do sul, á partir de 1º  de julho de 2008, um reajuste salarial de 10,50% ( dez inteiros e  cinquenta por cento)
   

CLÁUSULA QUARTA - PISOS

para os empregados, vendedores, balconistas, telemarketing, auxiliar d efarmacia de manipulação, perfumistas, comissionados ou não, fica assegurado um piso salarial  de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
para empregados nas funções   de gerencia, fica assegurado um piso salarial de R$ 682,00 ( seiscentos  e oitenta dois reais).
para empregados nas funçoes de operador de caixa, auxiliar de escritorio, empacotador, auxiliar de reposição  e digitador, um piso salarial R$ 459,00 ( quatrocentos e cinquenta e nove reais).
para empregados  na função de segurança, fica estipulado um piso salarial de R$ 459,00 ( quatrocentos e ciqnuenta e nove reais).
para empregados que exerçam a  função de faxineiro (a), um piso salarial  de R$ 420,00 ( quatrocentos e vinte reais).
para empregados  que exerçam  a função de office-boy , um piso salarial R$ 420,00 ( quatrocentos  e vinte reais).         
Pagamento de Salário – Formas e Prazos

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

serão fornecidos obrigatoriamente, comprovantes de pagamentos, com a descriminação das importancias pagas e descontos efetuados, contendo a identificação da empresa e o valor dos depositos do FGTS
carta  aviso
aos empregados demitidos  por justa causa será fornecida carta-aviso contendo a declinação  dos motivos  que geraram a dispensa, sob pena presunção absoluta  de dispensa imotivada. 
Descontos Salariais

CLÁUSULA SEXTA - CONVENIOS

fica vedado o desconto da contribuição para convênio médico salvo expressa concordancia do empregado.
relação de empregado e desempregados:
para finalidades estatisticase de analises da modalidadeda categoria fica as empresas se  comprometem a remeter ao sindicato profissional, no mesmo prazo para remessa a DRT/MS, previsto no paragrafo único do artigo 1º da lei 4.923/65, uma  cópia da relação de admissões e dispensas de empregados.
  
 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - COMISSIONISTAS

calculo da media remuneratoria- a remuneração dos comissionistas para efeito de férias, 13º salarios e verbas rescisorias, sera apurada com base na média dos ultimos 6 ( meses)  completos trabalhados
não podera ser considerado para efeito de médias os meses que não obtiverem variaveis, ficando asssim somente os meses restantes.
para empregados  com remuneração mista ( fixo+variavel) a presente clausula aplicar-se á somente sobre a parte variavel.
as empresas se obrigam a demonstrar, qduandoda recisão contratual, calculo da media supra referida.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Outras Gratificações

CLÁUSULA OITAVA - PLANTOES

Fornecimento de refeições;
as empresas ficam obrigadasa pagar aos seus empregados escalados para o cumprimento de jornada integral no dias de plantões obrigatorios( sabados domingo e feriados) á importancia de 10,50 (dez reais cinquenta centavos)a titulo de auxilio alimentação.
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades

Aviso Prévio

CLÁUSULA NONA - MUDANÇA DUARNTE AVISO

alteração durante o aviso prévio- vedação- indenização:
durante o prazo do aviso prévio, fica vedada a alteração do local de trabalho sob pena de rescisão imediata e  indenização de 01 ( um) mês de salario.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Estabilidade Geral

CLÁUSULA DÉCIMA - ESTABILIDADE

fica assegurada, garantia de emprego e salario, nas seguintes situações:
a empregada  desde inici da gravidez até 60 ( sessenta dias) após termino da perido do salario  maternidade.
o periodo da esatbilidade  provisoria fica  no item 4.1 supra, aplica-sera apenasa empregada gestante que conte no minimo, 90 ( noventa dias) de etmpo de serviço na empresa.
na hipotese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar á empresa contra a entrega de recibo atestado médico comprobatorio de gravidez, anterior ao aviso prévio, dentro de 90 (noventa dias), apos data  do recebimento do aviso, sob pena de decadencia do direito previsto nesta clausula.
  para dispensa por justa causa da empregada gestante deve ser observado disposto no art. 494 da CLT.
ao empregado que retornar do auxilio-doença, por 60 ( sessenta dias) á partir da alta previdenciaria.
a empregado em idade de prestação do serviço militar inclusive tiro de guerra, desde da designação para incorporação ao serviço militar e até 60( sessenta dias) após a baixa.
ao empregado que estiver a 24 (vinte e quatro) meses da obtenção da aposentadoria, até a data da aquisição do direito á mesma, desde que o mesmo tenha no minimo 5 ( cinco) anos de serviços prestados a  empresa.  

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Compensação de Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÕES CTPS

as empresas ficam obrigadasa anotar a carteira de trabalho, o cargo ou a função efetivamente ocupada pelo empregado, proibida a anotação da funçaõ de serviços gerais( não cosnta CBO).
 

Férias e Licenças

Duração e Concessão de Férias

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COICIDENCIA DE FERIAS

fica facultado ao empregado gozar suas férias no periodo coicidente coma epoca de  casamento, desde  que faça tal comunicação á empresa com 60 ( sessenta)diasde antecedencia. 

Outras disposições sobre férias e licenças

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LICENÇAS

falecimento de sogro/sogra, genro, nora;
npo caso de falecimento de sogro, genro, sogra ou nora,o empregado podera deixar de comparecer ao serviço no dia do falecimento e do sepultamento, sem prejuizo do salario, sejam estes dias consecutivos ou não, garantindo em qualquer  hipotese 2 ( dois ) dias de ausencia.
beneficio garabntido no caput dessas clausula, não poderá ser  objeto d epermuta e/ou  compensação com qualquer  outro direito relativo ao contrato de trabalho.
falecimento de conjuge, pais e filhos:
caso de falecimento de conjuge ou companheiro ( a) ou respectivos pais e filhos o empregadoterá direito de faltar até 3 ( tres) dia, consecutivos, sem prejuizo a sua remuneração.
o beneficio garantido no caput dessas clausula, não poderá  ser objeto de permuta  e/ou compensação com qualquer outro direito relativo ao contrato de trabalho.
casamneto ausencias:
 empregado poderá deixar de comparecer ao serviço até 5 ( cinco) dias consecutivos, podendo o empregador descontar o valor equivalente  a 2 ( dias)  quando da concessão das férias, utilizando-se para tanto do salario relativo ás férias.
inicio de férias:
as férias  individuais ou coletivas, não poderão ser iniciadas nos sabados, domingos, feriados ou dias já compensados.
 
  
 
 

Relações Sindicais

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

contribuição mensal:
de  acordo com  a sumula 666 do STF, bem como precedente normativo 119 TST, as  empresas se comprometem a descontar dos funcionarios associados ao sindicato laboral em folha de pagamento valor de 1,5% ( um e meio ) do salario base, conforme aprovado em assembléia geral da categoria e recolher até dia 10 ( dez) de cada mês, através de  guias forneciadas pelo sindicato laboral.. 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SINDICALIZAÇÃO

propostas de sindicaçlização:
as  empresas se  comprometem no sentido de facilitar a sindicalização, a informar ao empregado da existencia do sindicato da categoria, bem  como entregar ao mesmo uma proposta de sindicalização, desde que fornecida pelo sindicato da categoria profissional.
quadros de avisos:
as empresas fixarão em quadro de avisos e  comunicados dos sindicato profissional aos sesu representados em local visivele de facil acesso aos empregados.
assistencia sindical:
as rescisões de contrato de trabalho cujo os empregados tiverem mais de 1 ( um) ano de serviço, serão efeutados obrigatoriamente, perante a  entidade sindical profissional, sob pena de ineficaciado instrumento recissorio.
nas localidades onde a entidade sindical profissional não mantiverem sede  ou sub- sede, as homologações serão feita os orgãos  mensionados na CLT observando o prazo especial previsto no caput.
na eventualidade da homologação não ser efetivada sem culpa  do empregador , ou por negativa do sindicato em faze-la este ultimo fica obrigado a fornecera empresa de imediato, documento no qual ficarão especificadas, de forma pormenorizada, as razões pela qual esta foi processada.
 
 

Disposições Gerais

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES

mãe ausencia justificada:
a  empregada que necessite acompanhar  seus  filhos menores de 14( quatorze) ou invalidos ás  consultas médicas, não sofrera  desconto em sua remuneração, desde que forneça  a empresa respectivo atestado médico, ou  caso de posto de  saude, atestado de  comparecimento, limitando-se essa concessão, no maximo há 2 ( dois) dias por mês. 
trabalho noturno:
o trabalho  prestado pelo empregado em horario noturmo, assim definido na legislação laboral, será acrescido de 30% ( trinta) por cento, sobre seu valor-hora contratual.   
Horas extras:
as horas extras estão afixadas em 75% ( setenta cinco) por  cento nos dias uteis, enquanto qeu nso dimings e feriados, as hoars  serão afixadas em 100% ( cem)por cento,  conforme sumula 146 do  TST.
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADITIVOS

fica convencionado que durante a presente  convenção poderão ser negocadas e fixadas outras  vantagens de natureza  economica e  social, não constantes nesta  convenção, beneficiando empregados de empresas ou grupo de empresas, mediante acorod coeltivo de trabalho.
multas;
fica estabelecida multa de 10% ( dez) por  cento, mensalemente, por empregado a partira da data da infração for cometida por infringencia ás  clausulas estabelecidas na presente convenção, e até o cumprimento da obrigação e o pagamento da multa respectiva, cujo valor revertera em favor da parte  prejudicada.
a multa esbelecida nesta clausula  limitar-se ao valor nominal do empregado.
nas obriações derivadas de clausulas em que o sindicato profissional é o beneficiario, será obrigatoria tentativa, prévia de  conciliação.    
Outras Disposições

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIAS

cheques  devolvidos:
desde que atendam as normas pré estabelecidas pela empresa, em documento por eles firmado, os empregados não poderão ser responsabilizados pelos valores correspondentes aos cheques devolvidos pelso bancos sacados bem como pelo evento equivalente quando se tratar de compra  feita por meio de cartão de  crédito ou bancario.
a não observação das norma pertinentes aos convenios firmados enter os empregador e terceiros, desde  que tenham sido previamente comunicadas aos empregados, sujeitara a responsabilização pelso eventuaisprejuizos causados.
caixa gratificação:
os empregados no cargo de oprador de caixa terão uma gratificação mensal equivalente a 10% ( dez) de seu  salario nominal, independente ou não de haver quebra de caixa.
vales:
as  empresas concederão, a todos os empregados que solicitarem e até o dia 20 ( vinte) adiantamento  não inferior a 40% ( quarenta) por cento do salario nominal.
dispensa do aviso prévio
o empregado demitido sem justa  causa, fica dispensado do cumprimento do aviso prévio, desde que comprove a obtençao de novo emprego, mediante simples carta da nova empregadora.
   
ADAUTO CANDIDO DE ALMEIDA
Presidente
SIND DOS OFIC PRAT E FUNC DE FARM E DROG DO MS

SEBASTIAO PAULINO BORGES
Presidente
SINDICATO DOS VAREJISTAS DE PRODS FARMACEUTICOS EST MS


    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br . 



